
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRETARIA DE SAÚDE;
SECRETARIA DA EDUCAÇAo; SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAçAO;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS; SECRETARIA DA
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
MEIO AMBIENTE; SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
UCITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e economico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de IRACEMA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de ~

apoio e recebimento de impugnação ao edita! e recursos contra seus atos; tl fÍ/ I -~
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° PP-014j2022

PREÂMBULO

Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei
que Regulamenta o Pregão, e que tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440
de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, toma público, para conhecimento dos interessados,
que o Pregoeiro, Sr. Francisco das Chagas Cavalcante Fernandes, nomeado pela Portaria n° 0244/2022,
de 11 de abril de 2022, e assessorado pelos servidores: Júlia de Queiroz Costa (Equipe de Apoio) e Camilo
Carvalho Albino (Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria, juntada ao processo
administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as
PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes à licitação
objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas as normas e condições
do presente Edital:

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

mailto:IIdtacaoiracemaZ017@gmail.com


Trabalhando no Caminho Certo

EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada
por, no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido
de definir o objeto da licitação,elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação,decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação e promover a celebração do contrato;
PMI: Prefeitura Municipal de IRACEMA;
D.O.E.: Diário Oficial do Estado;
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO DE EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO
PRESENCIAL N° PP-014j2022, em 21 de junho de 2022 às 08:00 horas (horário local), à Rua
Delta Holanda, n° 19, Centro, Iracema, Ceará.

1. DO OBJETO E DOS ANEXOS
1.1. AQUISIÇAO DE BENS E SERVIÇOS CONSISTENTE DE PNEUS E AFINS,
GEOMETRIA VEICULAR E BORRACHARIA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS
NECESSIDADES DE MANUTENÇAo DAS AÇÕES E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELAS
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICíPIO DE
IRACEMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO
I, DO EDITAL.

1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO VI - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de lnexistência de Vínculo empregatício com o Município de Iracema
ANEXO X - Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
1.3.1.O presente procedimento de licitação seguiráo seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2.Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3.Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos de Habilitação";
1.3.4.Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificaçãoinicial;
1.3.5.Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6.Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7.Recursos;
1.3.8.Adjudicação;
1.3.9.Homologação;
1.3.10.Contratação.
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2. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇAo

2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto deste
certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com
os anexos relacionados.
2.1.2-Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as microempresas ou empresas de
pequeno porte, que se encontrem nas condições previstas no § 4° do artigo 3°, da Lei Complementar n?
123/2006.
2.1.3- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte,
como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006,
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.1.4 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que não apresentarem a declaração constante do Anexo VI, poderão participar,
normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regune.
2.1.5- A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.2.1-Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
2.2.2-Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
2.2.3-Que estejam sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão,
incorporação e liquidação.
2.2.4-Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
2.2.5-Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.
52.2.6-Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição.
2.2.7-Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta.
2.2.8-Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
2.2.9-Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível
com o objeto do certame.
2.2.10-Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5°, da Lei Federal n° 12.690, de
19 de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012.
2.2.11 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda

Pública Estadual- CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n" 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto f'
Regulamentador nO23.661, de 20.04.95;
2.2.12- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas por
qualquer órgão/ entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas no art.
88 da Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo III deste edital,
condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço Presencial
informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, o nome da pessoa credenciada,
com os respectivos RG e CPF;
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3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os
fins deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de
sociedade por ações;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de
sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
3.2. Tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração específica pública ou particular
específica (COM NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato social ou documento
equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a
licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e,
consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido formal
nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos nas
cláusulas acima.

3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.2.6. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.2.7. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, se for o
caso.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de
Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio, à vista do original; nesse caso deverá ser realizado até o último dia
útil anterior a abertura do certame, para que seja atestado a autenticídade do documento.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato d
certame.

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORT
3.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (J'v1Eou EPP), nos termos da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis é necessário, à época do

8iracema.ce.gOv.br ~ Ilcitacaoiracema2017@gmail.com @prefelturadeiracema Oprefeitura de Iracema- CE

QRUA DELTAHOLANDA, 19 - CENTRO - IRACEMAlCE - FONE: (88) 34281462

CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:Ilcitacaoiracema2017@gmail.com


IAAcTIMA
Trabalhando no Caminho Certo

credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo disposto
no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item
supra, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME
ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como
ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.3.1. deste capítulo.
3.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição:
3.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14);
3.3.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subirem supra, implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993,
sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14);
3.3.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de exercer
o direito de preferência previsto na Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006 os documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123
de 14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://receita.fazenda.gov. br Isimplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4° do artigo 03 da Lei Complementar n", 123 de 14/12/2006;

lI. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar
n". 123 de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de
14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos ineisos do §4° do Artigo 03 da Lei Complementar n", 123 de 14/12/2006.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO
4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e
hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho,
assim denominados:

a)Envelope n." 1: Proposta de Preços; e
b)Envelope n." 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE n." 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
PREGÃO PRESENCIAL N.o PP-014j2022
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _
CNPJN°:

ENVELOPE n." 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAEMA
PREGÃO PRESENCIAL N.o PP-014j2022
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ----------------
CNPJN°:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante
proponente, contendo:
4.3.1. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência,
de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossímil;
f) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto do contrato; ~
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4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.6. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
4.7. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS".

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local
determinados neste Edital.
5.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-
se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de seus
representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade
com o inciso VII, art. 4° da Lei n." 10.520, de 17/07/2002.
5.3. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

6. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME
6.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-à no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
6.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se, e,
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, assinando então lista de presença.
6.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de
cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
6.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pelo Pregoeiro.
6.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos
os envelopes contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe
de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A
seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preços para o fornecimento does) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
6.5 ~CLASSIFICAÇÁOINICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes,
em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor, para que seus representantes participem dos lances verbais.
6.5.1 - Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem 6.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidas nas propostas
escritas iniciais.
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6.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo
as seguintes disposições:
6.6.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de MENOR PREÇO POR LOTE e
os demais, em ordem crescente de percentual. No caso de empate de valor entre propostas será realizado
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
6.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
6.6.3 - O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
6.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma da alínea "a" do sub item anterior.
6.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do sub item 6.6.3.
6.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
6.6.7 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente pelo critério de
MENOR PREÇO POR LOTE.
6.6.8 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor oferta
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado
for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
6.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
6.6.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação
final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto
à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante
da planilha anexa ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito.
6.6.11 - Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
6.6.12 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação
do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto neste subitem.
6.6.13 - Diante da hipótese tratada no subitem 6.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob condição",
negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não comprovada a
exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
6.6.14 - O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
6.6.15 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
6.6.16 - Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
6.6.17 - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação, constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.
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6.6.17.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de Iracema, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgtt.
6.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada
aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" does)
licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta (s), para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadas no item 7.

6.7.1 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°. 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
6.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
6.7.3 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 6.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.
6.7.5 - O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará
ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
6.8 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo
sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente),
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.8.1 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-Io subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
6.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.
6.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
6.8.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2° do art.
109 da Lei N°. 8.666/93.
6.8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.
6.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
6.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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6.8.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar
a contratação;
6.8.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede
recursal será feita mediante publicação do ato em jornal oficial ou jornal de grande circulação regional,
conforme disposto na Lei Municipal.
6.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Prefeitura Municipal de lracema/CE.
6.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente,
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
6.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou
inferior ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido,
será encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação.
6.9.2- O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços contemplando o lance
final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA.
6.9.2.1- A empresa que não obedecer à cláusula 6.9.2 do edital sofrerá as penalidades constantes do art.
87, inciso lU da Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão
na ata dos trabalhos.
6.10.1 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
6.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR
PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
6.11.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) , será observado o disposto nos art. 44 e 45 da Lei
complementar n° 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204 de 2007 e alterada pela Lei
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014.

Parágrafo Segundo: Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

Parágrafo Terceiro: Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta,
lances e demais procedimentos relativos ao certame.
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de IRACEMA/CE, na forma dos artigos 34 a 37
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
does) CPF e RG ou Carteira de Habilitação does) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) cópia(s) does) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio does) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas-
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art, 47 da lei 5.764/71;
111) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base
na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751/14.
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
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7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
7.3.6. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filialda
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
7.3.7. - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da
jurisdição da sede ou filial do licitante.

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na Junta
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão
de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada
em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais
(DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador
de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
7.4.3- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices:

a) Índice de Liquidez Corrente:
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b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou < 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral
superior a 0,8 (oito décimos).
7.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não
for expresso sua validade.
7.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial,
nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n° 11.101/2005.
7.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
7.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data
da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
lI) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Apresentar Atestado(s) em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividade compatível com o objeto da licitação em características, com fitma(s) reconhecida(s) do
emitente(s), devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, (VER ESPECIFICIDADE DE CADA LOTE), e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMI/ CE para comprovação das informações.
7.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Iracema, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa
jurídica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3°
da Lei n." 8.666/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do
art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO
VI)
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7.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°.
8.666/93). (ANEXO V)
7.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
(ANEXO IV).
7.6.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de IRACEMA
does) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO IX).
7.6.5 Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO X);
7.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de IRACEMA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
junto ao Município de IRACEMA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
7.6.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de IRACEMA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
7.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
7.6.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de IRACEMA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP] /MF da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP] /MF da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-à às penalidades previstas na legislação.

8.CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
8.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito

de recurso. ~
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8.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não laváve1, que
preencham os seguintes requisitos:
8.2.1 - O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Iracema/CE;
8.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Iracema/CE, dentro do prazo editalício;
8.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
8.2.4 - O pedido, com suas especificações;
8.3 - A resposta do Município de Iracema/CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato em Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
8.4 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
8.5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
8.5.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9 - DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.
9.1- Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo
para a resposta.
9.2 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-Io no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.3 - O Município de Iracema/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo
ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação dar-se-à pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
10.2. A homologação dar-se-à exclusivamente pela autoridade competente.
10.3. A Comissão gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento
e as ocorrências relevantes.
10.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. -fr
11. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES ~
11.1- O Município de IRACEMA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de OS (cinco) dias corridos, contados da
data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser ~
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prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.

11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo a Prego eira, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de IRACEMA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
l1.5-Não será permitida em nenhuma hipótese a subcontratação do objeto deste certame.

12. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária n°.: 0801 10301 04002.054 - Gestão dos Serviços de Atenção Básica; 0801 10
302 0403 2.055 - Gestão dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 0801 10
305 0408 2.059 - Gestão dos Serviços de Vigilância em Saúde; 1201 17 122 0100 2.086 - Gerenciamento
Administrativo e Estratégico do Departamento Municipal de Trânsito; 0301 12 122 0100 2.010 -
Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Educação Básica; 0301 12361 06022.022 - Gestão do
Transporte Escolar na Educação Básica; 0401 04 12201002.029 Gerenciamento Administrativo e Estrat.
da Secretaria de Governo e Articulação; 0501 15 122 0100 2.034 Gerenciamento Administrativo e
Estratég. da Seco de infraestrutura e Meio Ambiente; 0201 20 122 0100 2.006 Gerenciamento
Administrativo e Estratég. da Secretaria de Agric. e Rec. Hídricos; 0701 13 122 0100 2.043 -
Gerenciamento Administrativo e Estrat. Seco de Culto Turismo, Esporte e juventude; 0901 081220100
2.060 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico em Assistência Social; 0901 08 244 0205 2.075
Gestão do Prozrama Bolsa Família - IGD Bolsa Família: 0901 08244 0202 2.072 - Gestão dos Servicos

u ~ ~

de Proteção Social Básica; 0901 08 243 0204 2.066 - Gestão do Programa Criança Feliz; 0904 08 241
0803 2.062 - Ações de Valorização e Política de Atenção Integral ao Idoso; elemento de despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMI, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1- O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de
acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de
Iracema, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
13.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
13.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova
licitação.
13.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
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13.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Ifl, da Lei n? 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
13.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
13.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

14- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1°
e 2 0, inciso U da Lei n° 8666/93.
14.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei

n° 8.666/93.
14.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
14.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
14.5 - A fiscalização do contrato dar-se-à nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
14.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
14.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

15. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO
ECONÔMICO
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
15.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA: OS serviços serão contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os serviços / produtos a serem executados / entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
15.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os
produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA;

8iracema.ce.gov.br ~ UcitacaoiracemaZ017@gmail.com @prefeituradeiracema Oprefeitura de Iracema- CE

Q RUA DELTA HOLANDA, 19 - CENTRO - lRACEMAlCE - FONE: (88) 3428 1462

CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:UcitacaoiracemaZ017@gmail.com


IRACEMA
Trabalhando no Caminho Certo

b) No prazo de no maximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA no horário de 07h às 13h (horário local).
15.2.2. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital

quanto aos serviços/produtos entregues.
15.2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência (projeto Básico) e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
15.2.4. Para os serviços/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Iracema/CE.
15.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
15.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços/produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
15.3. Os serviços/produtos contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
15.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
15.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços / produtos executados / entregues.
15.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

15.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem t'
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
15.7.1. Não produziu os resultados acordados;
15.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
15.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao process I

pagamento.
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15.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
15.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
15.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
15.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
15.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
15.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15.14.1 - Os serviços/fornecimentos serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela
empresa vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta
comercial.

15.15. Em conformidade com a legislação vigente, no caso especial de serviços executados de forma
contínua, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que observado o interregno mínimo de
01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
15.17. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.

15.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
15.19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.
15.19- No caso de fornecimento de bens, os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo
os casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65,11 alínea "d" da Lei

8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja
solicitada e comprovada pela contratada.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE r
16.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.

16.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrên
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
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16.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
16.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
16.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
16.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
16.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
16.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
16.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços / fornecimentos prestados / executados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
16.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
16.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, lI, da Lei n° 8.666/93.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital,
bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.
17.2. Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
17.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução;
17.4. A Empresa contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções.
17.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.
17.6. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.
17.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pela contratante, contado da sua
notificação.
17.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n." 8.666/123 e suas alterações

posteriores.

18- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a licitante/ Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
18.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
18.1.2. Apresentar documentação falsa;
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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18.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
18.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
18.1.6. Cometer fraude fiscal;
18.1.7. Fizer declaração falsa;

18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
18.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado does) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
18.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993.
18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
18.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL
19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
19.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
19.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente;
19.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; ;t
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi
a sua execução, assim como as de seus superiores;
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1)A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
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adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
20.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena
e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes
nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica,
bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Presencial poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
21.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
21.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
21.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de IRACEMA, localizada a Rua Delta Holanda, n° 19, Centro, Iracema, Ceará, no
horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site:
licitacaoiracema2017@gmail.com, www.tce.ce.gov.br.
21.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão
de Pregão da Prefeitura Municipal de IRACEMA, localizada a Rua Delta Holanda, n° 19, Centro, Iracema,
Ceará, no horário das 08:00 até às 11:30 horas.
21.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho ~
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
21.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
21.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para representá-lo na execução do contrato.
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21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22. DO FORO
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de IRACEMA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lracema-CE, 10 de junho de 2022.

Leonardo Rafael de Carvalho Celestino

Secretário da Saúde

Resse Claudia Alves de Almeida

Secretária da Educação

Amanda Holanda Bessa Moura

Secretária do Trabalho e Assistência Social

Francisco Solon Magalhães

Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente

Antônio Flávio Almeida Maia

Secretário da Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos

Francisca Edna de Queiroz Ferreira
Secretária da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude

Maria Luzia Nogueira de Lima

Secretária de Governo e Articulação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

OBJETO: AQUISIÇAo DE BENS E SERVIÇOS CONSISTENTE DE PNEUS E AFINS,
GEOMETRIA VEICULAR E BORRACHARIA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS
NECESSIDADES DE MANUTENÇAo DAS AÇÕES E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELAS
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DO MUNICíPIO DE
IRACEMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO
I, DO EDITAL.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRETARIA DE SAÚDE;
SECRETARIA DA EDUCAÇAo; SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAçAO;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS; SECRETARIA DA
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
MEIO AMBIENTE;; SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e economico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de IRACEMA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada
por, no mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação e promover a celebração do contrato;
PMI: Prefeitura Municipal de IRACEMA;
D.O.E.: Diário Oficial do Estado.

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

O Decreto Federal 10.024/2019 estabelece a obrigatoriedade da utilização da modalidade pregão
Presencial para recursos parcial ou total oriundos de repasses federais, esclarece-se que os recursos
necessários para cobrir as despesas deste objeto são oriundos do tesouro municipal, não estando as
despesas vinculada ao Decreto Federal 10.024/2019, senão vejamos:

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de sensços comuns pelos entes
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de
transferênciasvoluntárias.tais como convênios e contratos de reDasse.a.•

8,~ •..",~'''".'''''~''''@•.•••.•..•@)''''''••••••••racema B,refeltura de --·t':::L~ ~I
QRUA DELTAHOLANDA, 19 - CENTRO - lRACEMAlCE - FONE: (88) 34281462 ~~ ~ ..l

CNPJ: 07.891.658/0001-80 ~.---"'I'I~



IRACEMA
Trabalhando no Carrrinho Certo

utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será
obrigatório, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que dispuser sobre
a modalidade de transferência discipline deforma diversa as contratações com os recursos do
repasse. (grifo nosso)

Salienta-se que a modalidade pregão na forma presencial, regulamentado pelo Decreto 3.555/00 e pela
Lei 10.520/02, não foi extinta e nem revogada, e não produz alterações no resultado final do certame,
pelo contrário, permite uma redução dos preços tendo em vista a interação da prego eira com os licitantes
e possibilitando a empresa vencedora ser localizada no próprio município ou nas proximidades,
diminuindo assim os custos e fomentando a economia local.

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa ao objeto do certame,
bem como não sendo o recurso oriundos da União, uma vez que a Administração Pública tem o poder
discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e
conveniência desde que motivadas, como está disposto.

Finaliza-se destacando que, o pregão na forma presencial, além de prático, fácil, simples, direto e acessível,
atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e eficiência, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por
meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não
resultando desta forma qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a utilização de
pregão na forma presencial.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n" 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
1. A presente solicitação se dá pela necessidade aquisição de pneumáticos e afins necessanos para J
reposição do estoque does) almoxarifado(s), disponibilizando os recursos logísticos e operacionais para
atender a demanda de funcionalidade no âmbito does) órgão(s) promoventes do presente processo, com
a finalidade de suprir as necessidades constantes de mobilidade e segurança veicular, proporcionando
assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos.
2. O uso intensivo dos veículos da frota própria e/ou vinculada nos serviços pertinentes às atividades da
Prefeitura Municipal de IRACEMA requer a contratação de prestação de serviços de geometria veicular
e de borracharia dos mesmos, a fim de mantê-los sempre em perfeitas condições de uso. Para tanto, a
contratação de oficina especializada nesse tipo de manutenção que disponha de instalações,
equipamentos, ferramentas e pessoal técnico qualificado é fator preponderante para o alcance dos
objetivos pretendidos com a contratação, levando-se em consideração que sem os mesmos as Unidades
Administrativas não conseguirão realizar suas atividades e o atendimento à população que é o objetivo Ir
maior de qualquer administração pública, ou seja, oferecer serviços de qualidade a população. 1
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3 Considerando ainda, que a Prefeitura Municipal de IRACEMA não dispõe de servidores especializados,
instalações e respectivos equipamentos e ferramentas para a manutenção e reparos dos veículos, e zelando
pela segurança dos usuários, bem como a obrigação de primar pela conservação do patrimônio público,
faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços ora sendo licitado.

4 A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual
os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço por lote, sem com isso comprometer a
qualidade, a confiabilidade, a continuidade de serviço. Tal princípio trará benefícios e economia
substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e
maximizar a qualidade e a quantidade da prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível.

5 Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso II da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência
para nortear a prestação dos serviços, para atender as necessidades das Secretarias Requisitantes, para que
o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade
nos serviços, visando à formação de contrato.

OBJETIVO
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações
dos serviços a serem executados, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto,
e, que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a
futura contratação do presente termo.

DISTRIBUIÇÃO DO OBJETO
O quantitativo do objeto licitado está distribuído entre projeto/atividade conforme respectivas

requisições apensas aos autos, conforme se vê:
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ITEM ESPECIFICAçAO UNID. QTD QTD QTD QTD QTO QTO QTO QTO QTD QTO QTO QTO QTO QTO

1 CÂMARA AR 700X16 UNID. O O O 10 O O O O O O O O O O

2 CÂMARA DE AR 1000/20 UNID. O O O 20 O 20 O O O O O O 6 O

3 CÂMARA MOTO AR MC 17 UNID. O O O 12 O O 5 O O O O O 2 O

4 CÂMARA MOTO AR MH19 UNID. O O O 12 O O 5 O O 4 O O 2 O

5 CÂMARA MOTO MA 18 UNID. O O 12 6 O O O O O O O O O O

6 PNEU 175/70 R 13 UNID. O O O 16 O O O O O O 6 O O O

~

7 PNEU 175/70 R14 UNID. 80 60 O 50 O O O O 6 O 10 8 4 O

8 PNEU 195/60 RiS UNID. O O O O 8 O O O O O O O O O

9 PNEU 205/70 RiS UNID. 20 O O 4 O 10 O O O O O O O O

10 PNEU700X16 UNID. O O O 10 O O O O O O O O O O

11 PNEU 1000/20 UNID. O o o 30 O 24 20 O O o O O 6 O 11
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12 PNEU MOTO 1l0{90X17 UNID. o o o 10 2 o 5 o o o o o 2 o
13 PNEU MOTO 90X90X19 UNID. o o 4 4 o o 5 o o 2 o o 2 o
14 PROTETOR 20 UNID. o o o 28 o 24 10 o o o o o o o
15 CÂMARA MOTO AR 410{18 UNID. o o o o o o o o o o o o o o
16 PNEU MOTO 410{18 UNID. o o o 4 o o o o o o o o o o
17 PNEU MOT090X90{21 XLR UNID. o o o 6 o o o o o o o o o o
18 PNEU MOTO 9OX90X18 UNID. o o 6 4 o o o o o o o o o o
19 PNEU 225/70 R15 UNID. 40 o o 4 o o o o o o o o o o
20 PNEU 175/65 R14 UNID. 16 o o 8 o o o o o o o o o o
21 PNEU 185{65 R15 UNID. 60 60 o o o o o o o o o o o o
22 PNEU 12.5{80X18 UNID. o o o 4 o o o o o o o o o o
23 CÂMARA DE AR 18.4-30 UNID. o o o 4 o o o o o o o o o o
24 PNEU TRATOR 18.4-30 UNID. o o o 4 o o o o o o o o o o
25 CÂMARA AR 17.5{25 UNID. o o o 6 o o o o o o o o o o
26 PNEU 14.00-24. TG UNID. o o o 12 o o o o o o o o o o
27 PNEU 215/75 R17. 5 UNID. o o o o o 40 o o o o o o o o
28 PNEU 275{80RX22. 5 UNID. o o o 24 o 24 o o o o o o o o
29 PNEU 17.5X25 -12 LONAS UNID. o o o 8 o o o o o o o o o o
30 PNEU 225/75R16 UNID. o o 12 o o 8 o 8 o o o o o o
31 PNEU 295{80 R 22.5 UNID. o o o 8 o o o o o o o o o o
32 PNEU 255{75R 16 UNID. o o o o o o 8 o o o o o o o
33 PNEU 265{60 R 18110H UNID. o o o o o o o o o o o o o 8
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD QTD

1 ALINHAMENTO CARRO EM GERAL UNID o o o 20 2 18 o 2 3 o 10 3 o o
2 ALINHAMENTO CARRO GRANDE UNID o o o 140 o 15 12 o o o o 4 1 2

3 ALINHAMENTO CARRO MEDIO UNID 80 o 4 20 o 6 12 o 3 o o o o o
4 ALINHAMENTO CARRO PEQUENO UNID 12 14 o 8 6 o o 2 o o 6 2 1 o
5 BALANCEAMENTO CARRO GRANDE UNID o o o 60 o 15 30 o o o o 5 o 8

6 BALANCEAMENTO CARRO MEDIO UNID 80 70 4 30 o 6 12 o 3 o o o o o
7 BALANCEAMENTO CARRO PEQUENO UNID 80 82 2 30 6 o o 2 o o 10 3 o o
8 CAMBAGEM CARRO EM GERAL UNID 60 62 2 10 6 21 o 2 3 o 8 3 2 2

9 CONSERTO PNEU DE MOTO UNID o o 8 30 6 o 20 o o 4 o o 10 o
10 CONSERTO PNEU DE CARRO UNID 120 80 10 80 5 95 20 4 4 o 18 4 o 4

11 CONSERTO PNEU MAQUINA PESADO UNID o o o 80 o o 30 o o o o o o o
12 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU UNID o 6 o 80 o o 20 4 4 o 14 4 6 8

13 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU MAQ PESADA UNID o o o 80 o o o o o o o o o o
14 RODIZIO DE PNEU UNI O 60 40 4 60 2 15 5 4 4 o 20 4 2 2

15 TROCA PNEU UNID 150 90 10 90 5 95 8 4 4 o 16 4 10 8 J
16 TROCA PNEU MAQUINA PESADA UNID o o o 60 o o o o o o o o o o

I ITEM I ESPECIFICAÇÃO

.~

LOTE 1- PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES }

I UNID.I QTD I V. UNIT CR$) V. TOTAL CR$) I 1

jp~1t~

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
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1 CÂMARA AR 700X16 UNID. 10 68,13 681,30

2 CÂMARA DE AR 1000/20 UNID. 46 133,81 6.155,26

3 CÂMARA MOTO AR MC 17 UNID. 19 44,62 847,78

4 CÂMARA MOTO AR MH19 UNID. 23 44,62 1.026,26

5 CÂMARA MOTO MA 18 UNID. 18 28,93 520,74

6 PNEU 175/70 R 13 UNID. 22 319,85 7.036,70

7 PNEU 175/70 R14 UNID. 218 444,72 96.948,96

8 PNEU 195/60 R15 UNID. 8 458,26 3.666,08

9 PNEU 205/70 R15 UNID. 34 650,22 22.107,48

10 PNEU 700X16 UNID. 10 874,03 8.740,30

11 PNEU 1000/20 UNID. 80 2.058,33 164.666,40

12 PNEU MOTO 110/90X17 UNID. 19 296,83 5.639,77

13 PNEU MOTO 90X90X19 UNID. 17 274,81 4.671,77

14 PROTETOR 20 UNID. 62 48,25 2.991,50

15 CÂMARA MOTO AR 410/18 UNID. O 45,69 0,00

16 PNEU MOTO 410/18 UNID. 4 271,26 1.085,04

17 PNEU MOT090X90/21 XLR UNID. 6 257,83 1.546,98

18 PNEU MOTO 90X90X18 UNID. 10 177,17 1.771,70

19 PNEU 225/70 R15 UNID. 44 1.016,33 44.718,52

20 PNEU 175/65 R14 UNID. 24 409,76 9.834,24

21 PNEU 185/65 R15 UNID. 120 514,00 61.680,00

22 PNEU 12.5/80X18 UNID. 4 2.955,38 11.821,52

23 CÂMARA DE AR 18.4-30 UNID. 4 470,00 1.880,00

24 PNEU TRATOR 18.4-30 UNID. 4 6.690,67 26.762,68

25 CÂMARA AR 17.5/25 UNID. 6 445,00 2.670,00

26 PNEU 14.00-24. TG UNID. 12 6.594,71 79.136,52

27 PNEU 215/75 R17. 5 UNID. 40 1.131,94 45.277,60

28 PNEU 275/80RX22. 5 UNID. 48 2.104,00 100.992,00

29 PNEU 17.5X25 -12 LONAS UNID. 8 8.027,00 64.216,00

30 PNEU 225/75R16 UNID. 28 1.134,67 31.770,76

31 PNEU 295/80 R 22.5 UNID. 8 2.896,93 23.175,44

32 PNEU 255/75R 16 UNID. 8 1.101,33 8.810,64

33 PNEU 265/60 R 18 110H UNID. 8 1.188,67 9.509,36

VALOR TOTAL ESTIMADO 852.359,30

LOTE 11- SERViÇOSDE GEOMETRIA VEICULAR E BORRACHARIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD v. UNIT(R$) V. TOTAL (R$)

1 ALINHAMENTO CARRO EM GERAL UNID 58 59,67 3.460,86

2 ALINHAMENTO CARRO GRANDE UNI O 174 130,00 22.620,00

3 ALINHAMENTO CARRO MEDIO UNID 125 86,15 10.768,75

4 ALINHAMENTO CARRO PEQUENO UNID 51 66,67 3.400,17

5 BALANCEAMENTO CARRO GRANDE UNID 118 64,76 7.641,68

6 BALANCEAMENTO CARRO MEDIO UNID 205 33,33 6.832,65

7 BALANCEAMENTO CARRO PEQUENO UNID 215 21,00 4.515,00

8 CAMBAGEM CARRO EM GERAL UNID 181 58,54 10.595,74

9 CONSERTO PNEU DE MOTO UNID 78 14,87 1.159,86

10 CONSERTO PNEU DE CARRO UNID 444 49,33 21.902,52

11 CONSERTO PNEU MAQUINA PESADO UNID 110 75,00 8.250,00

12 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU UNID 146 20,33 2.968,18

13
DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU MAQ

UNID 80 53,00 4.240,00
PESADA

14 RODIZIO DE PNEU UNID 222 40,53 8.997,66
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15 ITROCA PNEU 1 UNIO ]4941 35,56 17.566,64

16 ITROCA PNEU MAQUINA PESADA I UNIO I 60 I 45,00 2.700,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 137.619,71

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como
maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de
julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como:
Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos,
perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para
gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da
licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo
avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos
contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto
oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento dos serviços a serem
contratados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre
vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o
planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse
Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços
em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobreLicitações e Contrato!', vários autores, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fUndamental para diminuição de custos.
Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do
barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há
diminuição da margem de lucro (economia de escalageralmente encontrada no comércio)':

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião
do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro,
afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-
5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge).
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Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n° 732/2008, no seguinte sentido:

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois
cada obra tem as suas especiticidsdes, devendo o gesto r decidir analisando qual a solução mais
adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
OS preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de lRACEMA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Em cumprimento ao art. Art. 7, §2°, Hl c/c Art. 14 da Lei Federal 8.666/93, foi constatada a existência
de recursos orçamentários, cujas despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante
vencedora, correrão por conta da dotação orçamentária n°.: 0801 10 301 0400 2.054 - Gestão dos Serviços
de Atenção Básica; 0801 10 302 0403 2.055 - Gestão dos Serviços de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar; 0801 1030504082.059 - Gestão dos Serviços de Vigilância em Saúde; 1201
17 122 0100 2.086 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico do Departamento Municipal de
Trânsito; 0301 12 12201002.010 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Educação Básica;
0301 12361 06022.022 - Gestão do Transporte Escolar na Educação Básica; 0401 04 12201002.029
Gerenciamento Administrativo e Estrat. da Secretaria de Governo e Articulação; 050115122 0100 2.034
Gerenciamento Administrativo e Estratég. da Secode infraestrutura e Meio Ambiente; 0201 20 122 0100
2.006 Gerenciamento Administrativo e Estratég. da Secretaria de Agric. e Rec. Hídricos; 0701 13 122
01002.043 - Gerenciamento Administrativo e Estrat. Secode CultoTurismo, Esporte e juventude; 0901
08 122 0100 2.060 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico em Assistência Social; 0901 08 244
02052.075 Gestão do Programa Bolsa Família - IGD Bolsa Família; 0901 0824402022.072 - Gestão
dos Serviços de Proteção Social Básica; 0901 08 243 0204 2.066 - Gestão do Programa Criança Feliz;
0904 08 241 0803 2.062 - Ações de Valorização e Política de Atenção Integral ao Idoso; elemento de
despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMI, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
1. A adjudicação dar-se-à pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a t
cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-à exclusivamente pela autoridade competente.
3. A Comissão gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
10.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. ~ f
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DA ASSINATURA DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES_ .
1- O Município de IRACEMA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de IRACEMA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
5-Não será permitida em nenhuma hipótese a subcontratação do objeto deste certame.

,DASALTERAÇÕES E DAFISCALIZAÇAo DO CONTRATO
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1°
e 2 0, inciso II da Lei n° 8666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei
n° 8.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 -A fiscalização do contrato dar-se-à nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

J)A FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO
"ECONÔMICO
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1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.

2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA/COMPRA: OS serviços serão contratados serão entregues
mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os serviços/produtos a serem executados/entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
CONTRATANTE.
2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os
produtos/ serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na ORDEM DE
SERVIÇO /COMPRA;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA no horário de 07h às 13h (horário local).
2.2. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços/produtos entregues.
2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência (projeto Básico) e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
2.4. Para os serviços/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Iracema/CE.
2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços/produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
3. Os serviços/produtos contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. k
4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços/produtos executados/entregues.
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados. ~ \';.. - .
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6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rara temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços/fornecimentos serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela
empresa vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta
comercial.
15. Em conformidade com a legislação vigente, no caso especial de serviços executados de forma
contínua, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que observado o interregno mínimo de
01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
17. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-Ia por meio de correspondência à
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
10, ocorrerá a preclusão do direito;
19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
19- No caso de fornecimento de bens, os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo
os casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei
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1. Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bem
como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.
2. Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município Zou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução;
4. A Empresa contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções.
S. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução,
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.
6. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.
7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em _
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pela contratante, contado da sua Y
notificação. PJ
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8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja
solicitada e comprovada pela contratada.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
S. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços / fornecimentos prestados/executados, para que sejam adoradas as medidas corretivas
necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, lI, da Lei n° 8.666/93.
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8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n." 8.666/123 e suas alterações
posteriores.

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a licitante/ Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado does) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993.
5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃO CONTRATUAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e f
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lOdo art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
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1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
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artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
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ANEXO 11
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. _

QUE FAZEM ENTRE SI A
MUNICIPAL DE IRACEMA,

DA SECRETARIA DE
_________ , E DO OUTRO LADO A
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

CONTRATO
PREFEITURA
ATRAVÉS

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, através da Secretaria de , pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a , IRACEMA, Ceará,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado pelo (a)
Secretário(a) de Sr.(a) , portador(a) do CPF n°.

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
__________ , com sede à , inscrita no CNP] sob o n°.

representada por , portador(a) CPF n°.
____________ :, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. , em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal n". 8.666/93, de 21 de junho de 1993e suas alterações posteriores, a Lei Federal
n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e
disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° , disposições da
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n" 8.078, de 11/09/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n" 155/2016, de 27 de outubro
de 2016,Lei Federal 12.440de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidasno presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- xxxxx CONFORME
QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

ESPECIFICAÇÕES E

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global do Lote __ de R$ ( , sujeito
as incidências tributárias normais. (INSERIR PLANURA) ,í \/
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cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária n": _

elemento de despesa: , com recursos
_____________ , consignado no Orçamento Municipal de 20_.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1- O Contrato terá vigência até 31/12/AAAA, a partir da data de sua assinatura, exceto quanto aos
relativos à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses, de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°.
8.666/93.

cLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇAo DO CONTRATO
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1°
e 2 0, inciso II da Lei n° 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei
n° 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-à nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE
PAGAMENTO DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO E FINANCEIRO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA: OS produtos contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os serviços/produtos a serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
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7.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na ORDEM DE 4

SERVIÇO/COMPRA, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os
produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na ORDEM DE

SERVIÇO/COMPRA;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA no horário de 07h às 13h (horário local).
7.2.2. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços / produtos entregues.
7.2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência (projeto Básico) e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.4. Para os serviços / produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Iracema/CE.
7.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços/produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA e na proposta vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
7.3. Os serviços/produtos contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços/produtos executados/entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
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7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rara temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratua1.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
7.14.1 - Os serviços/fornecimentos serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela
empresa vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta
comercia1.

7.15- Em conformidade com a legislação vigente, no caso especial de serviços executados de forma
contínua, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que observado o interregno mínimo de
01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:
Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
7.16- CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-Ia por meio de correspondência à
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas
decimais.

7.17- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
7.18- Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
7.19- No caso de fornecimento de bens, os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo
os casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei

8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço se1t'a
solicitada e comprovada pela contratada. -

cLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1-Não será permitida em nenhuma hipótese a subcontratação do objeto deste certame.

cLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a licitante/ Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
9.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
9.1.2. Apresentar documentação falsa;
9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
8.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.6. Cometer fraude fiscal;
9.1.7. Fizer declaração falsa;
9.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
9.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de
1993.
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual. jt
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com a
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. ~ _
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10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços/fornecimentos prestados/executados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, lI, da Lei n° 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital,
bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de licitações;
11.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município / ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução;
11.4. A Empresa contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução.
11.6. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas.
11.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pela contratante, contado da sua
notificação.
11.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n." 8.666/123 e suas alterações
posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
orgarusmo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 10 do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

~
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de IRACEMA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

IRACEMA - CE, __ de de __

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

CPF N.O _

2 _
CPFN.° _
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ANEXO IU- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n° _

OBJETO:

acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

I
NOME DE FANTASIA:

NPJ:

I
ENDEREÇO COMPLETO: N° I
BAIRRO:

I
CIDADE: I I CEP:

FONE/FAX: I
ENDEREÇO PRESENCIAL DO LICITANTE:

I
DADOS CREDENCIADO:

RGN°:

CPFN°:
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.O _

A empresa inscrita no CNPJ n.o

________ :, com sede , declara, sob as
penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação
jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante
a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT.

______ ----' de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESNECIAL N.O _

A empresa inscrita no CNP] n."
________ , com sede , declara, sob as penas da Lei,

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________ : de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa , CNPJ n°. , com sede
_______________ declara, em atendimento ao previsto no edital de
Pregão Presencial n.? sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de IRACEMA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

______ ' de de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

@iracema.ce.gOv.br ~ Iicitacaoiracema2017@gmail.com @prefeituradelracema Oprefeltura de Iracema- CE

QRUA DELTA HOLANDA,19 - CENTRO -IRACEMAlCE - FONE: (88) 34281462

CNPJ: 07.891.658/0001-80

mailto:@iracema.ce.gOv.br
mailto:Iicitacaoiracema2017@gmail.com


Trabalhando no Camrnho Certo

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° _

A empresa , CNPJ n.° , com sede
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155/2016, de 27 de outubro de
2016.

_____ , _ de de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial n° _

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.

Dados necessários para elaboração da Proposta Comercial:

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante
proponente, contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, de
forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossímil;
f) apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são <Jf
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. O prazo de validade das propostas será de no núnimo 60 (sessenta) dias.
9. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições _
previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". I'
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Trabalhando no Caminho Certo

(INSERIR PLANILHA)

Proponente:

Valor global da proposta: R$ ( ~).

Dados bancários:

Validade da Proposta: __ (,.---_~) dias.

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

@lracema.ce.gOV.br ~ Jlcltacaolracema2017@gmail.com @prefeituradelracema Oprefeitura de Iracema- CE
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Trabalhando no Caminho Certo

ANEXO IX(*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM
O MUNICÍPIO DE IRACEMA.

PREGÃO PRESENCIAL N° _

Eu, portador(a) do RG n°
_________ e CPF n° , residente e domiciliado(a) à
_________ , ocupante do cargo de , da empresa
__________ , inscrita com o CNPJ n° , com
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
IRACEMA.

______ "__ de de 20__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

$Iracem. a.ce.gov.br ~ Ilcitacaoiracema2017@gmail.com@prefeituradeiracemaOprefeiturade Iracema. ~ ~
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IRACEMA
Trabalhando no Caminho Certo

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° _

Eu, , portador(a) do RG n" como

representante devidamente constituído da empresa , inscrita com
o CNPJ n° , com sede à , declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Presencial de n° , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial de n°
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial de n° , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial de n° , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para partlClpar do Pregão Presencial de n°
________ :,não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial de n° :
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para partlclpar do Pregão Presencial de n°
_______ -' não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-Ia.

_____ "_ de de 20_.

-- -- -- - '"'_. -_ ... ,- •••• _ •..•_. rno'\ ...•.••"0 ""L"

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


